
OFICIAL
Jornal Oficial do Município de Cordeirópolis - SP

Ano 20 - Quarta-feira, 23 de Outubro de 2024 - Nº 1628 - Distribuição Gratuita

www.cordeiropolis.sp.gov.br

  



Quarta-feira, 23 de Outubro de 2024

2

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Jornal Oficial do Município de 

CORDEIRÓPOLIS - SP

R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 1.132,06

Rafael Danesin
 Walley Rodrigues de Carvalho

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.859 de 16 de  outubro de 2024

Dispõe sobre a nomeação da Assessora de Gabinete de Secretário - Quadro 
Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da 
Municipalidade - Secretaria de Segurança Pública e Transito, conforme 
especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas 

prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais 

disposições aplicáveis; e,
Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da 
Administração.

 R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 17 de outubro de 2024, nomeada Mariléia Cristina 
Tavoloni Rocha, portadora do R.G nº 18.130.037-0, para ocupar o cargo de 
Assessora de Gabinete de Secretário - Quadro Geral de Cargos de Provimento em 
Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - 
Secretaria de Segurança Pública e Transito - Lei Complementar nº 376, de 
14.12.2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 
17.10.2024, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de outubro de 2024, 126 do Distrito 

e 77 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 16 de 
outubro de 2024.

                                                                     
Sandra Cristina dos Santos

Secretária Municipal de Justiça e Cidadania 

 Portaria nº 12.861 de 18 de outubro de 2024

Convalida com efeito retroativo, a exclusão do nome de “membro” do Grupo 
Especial de Análise – GEA,  conforme especifica.

José Adinan Ortolan - Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas 
prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, e demais 
disposições aplicáveis; e,
Considerando o disposto no Ofício SMOP nº 177/2024 - MJC, de 18.10.2024, 
assinado pelo Sr. José Antonio Giardini – Secretário Municipal de Obras e 

Portaria nº 12.857 de 10 de outubro de 2024

Dispõe sobre a abertura de Processo de Sindicância apuratoria e/ou punitiva 
e nomear Comissão para conduzir a Sindicância, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, 

no uso da competência que lhe confere o art. 28, § 2º, da Lei Complementar nº 

378/2024, e tendo em vista o Parecer Jurídico formulado no Processo 

Administrativo sob nº 9.270/2024.

R e s o l v e:

Art. 1º - Instaurar sindicância apuratória e/ou punitiva, a depender da conclusão 

dos trabalhos da Comissão de Sindicância nomeada para este ato, a fim de que 

seja averiguado supostos atos irregulares delineados no Processo Administrativo 

sob nº 9.270/2024, ou seja, apurar a perda de prazo processual e eventuais 

prejuízos ao Município, entre o período de 2022 a 2024.

Art. 2º - Nomear a Comissão de Sindicância, abaixo os servidores relacionados, 

para conduzir o Processo Administrativo de Sindicância, nos termos da Portaria nº 

12.823/2024.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de outubro de 2024, 126 do 

Distrito e 77 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 10 de 
outubro de 2024.

 

Nome Secretaria Matrícula Função 

 Fabiano João Santiago Segurança  2691 Presidente 

Celso Dezidério Gomes Administração 3975 Relator 

Juliana Camargo Volpato Rosseti Saúde 4141 Revisora 

Lucas Loureiro Martins Segurança 2698 Secretário 
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Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será 
coberto, por Anulação no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), na 
forma do Anexo elaborado pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Cordeirópolis.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de outubro de 2024, 126 do Distrito 
e 77 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 04 de 
outubro de 2024.

Gumercindo Ferraz da Silva Filho 
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5° da Lei Federal n° 8666/93, que o pagamento das 

obrigações despesas constantes nos processos abaixo relacionados serão 

realizados em 23/10/2024, independente de sua posição na ordem cronológica de 

pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade 

da prestação de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer 

solução de continuidade geraria severos prejuízos, por redundar uma situação 

administrativa insustentável. 

Cordeirópolis, 22 de Outubro de 2024.

Michel Anderson de Mattos
Secretária Municipal de Saúde

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5° da Lei Federal n° 8666/93, que o pagamento das 

obrigações despesas constantes nos processos abaixo relacionados serão 

realizados em 23/10/2024, independente de sua posição na ordem cronológica de 

pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade 

da prestação de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer 

solução de continuidade geraria severos prejuízos, por redundar uma situação 

administrativa insustentável. 

Cordeirópolis, 22 de Outubro de 2024.

João Batista de Mattos
Diretor Administrativo

Planejamento em exercício.

 R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 07.10.2024, a “exclusão” do nome 
do Sr. Bruno Henrique Souza de Oliveira, membro representante da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Transito no Grupo Especial de Análise – GEA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 
07.10.2024, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de outubro de 2024, 126 do Distrito e 

77 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de 
outubro de 2024.

                                                                       
Sandra Cristina dos Santos

Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.862 de 18 de outubro de 2024

Convalida com efeito retroativo, a inclusão do  nome de “membro” no Grupo 
Especial de Análise – GEA, conforme especifica.

José Adinan Ortolan - Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas 
prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, e demais 
disposições aplicáveis; e,
Considerando no Ofício SMOP nº 177/2024 - MJC, de 18.10.2024, assinado pelo Sr. 
José Antonio Giardini – Secretário Municipal de Obras e Planejamento em exercício.

 R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 08.10.2024, a “inclusão” do nome do 
Sr. Dalton Carvalho Cais, como membro representante da Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Transito no Grupo Especial de Análise – GEA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 
08.10.2024, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de outubro de 2024, 126 do Distrito e 

77 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de 
outubro de 2024.

                                                                    
Sandra Cristina dos Santos

Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.892 de 04 de outubro de 2024
 

Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas 
prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, e demais 
disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 3.348, de 14.12.2023, 
alterada pela Lei nº 3.360/2024.

D e c r e t a    
    

Órgão  Ação  Despesa  Elemento  Fonte  Funcional  Valor  

30.00.00  2052  16 3.3.90. 30 .00  04  17.452.3000  15 0.000,00  
                                              Total..........................................  15 0.000,00  

 

Órgão Ação Despesa Elemento Fonte Funcional Valor 

30.00.00 1042 33 4.4.90.51.00 04 17.452.3000 150.000,00 
                                              Total.......................................... 150.000,00 

 

Nº do processo de 
pagamento  

Descrição  Valor total  Empenho  

Nº 6686, 6701, 7154  
Medicamento para uso 

domiciliar  
 

R$ 5.423,30  
 
 

Nº 4658, 3733, 3529  

 

Nº do processo de 
pagamento  

Descrição  Valor total  Empenho  

106  
Serviços de creches e 
assistência pré - escolar  

R$ 6.140,66  4975/2024  
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da Estrada Municipal Pedro Zanetti (COR 142), em trecho descrito, Anexo IV – 

Características Geométricas da Vias, conforme especifica.

 A ser realizada no dia 24 de outubro de 2024, quinta-feira, às 19h00h, no Auditório 

da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Rua Carlos Gomes nº 999 – Jardim Jafet - 

Cordeirópolis, Estado de São Paulo. 

JOSÉ ANTONIO RODRIGUES
PRESIDENTE

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5° da Lei Federal n° 8666/93, que o pagamento das 

obrigações despesas constantes nos processos abaixo relacionados serão realizados 

em 02/10/2024, independente de sua posição na ordem cronológica de pagamentos, 

por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação de 

serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de 

continuidade geraria severos prejuízos, por redundar uma situação administrativa 

insustentável. 

Cordeirópolis, 01 de Outubro de 2024.

Márcia Carron
Secretária da Mulher e do Desen. Social

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis-SP, pela Secretaria Municipal de Obras e 

Planejamento, convida a todos para AUDIÊNCIA PÚBLICA a respeito de emenda “Da 

nova redação ao Inciso II” e ao “§ 3º” do artigo 47 da Lei Municipal nº 2.780, de 29 

de dezembro de 2011 que dispõe sobre o parcelamento do solo e urbanizações 

especiais, do Município de Cordeirópolis e dá outras providências., do Município 

de Cordeirópolis e dá outras providências”, com publicidade no Jornal Oficial do 

Município, PL n. 19/2024 e sendo a audiência dia 24 de outubro de 2024, quinta-feira, 

às 19h00, no Auditório da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Rua Carlos Gomes nº 

999 – Jardim Jafet - Cordeirópolis, Estado de São Paulo.
Cordeirópolis, 08 de outubro de 2024.

Benedito Aparecido Bordini                             José Antônio Giardini
   Diretor de Urbanismo                 Secretário M. de Obras e Planejamento

                                                           Em exercício

E-mail para contato: eng.bordini@gmail.com

Município de Cordeirópolis

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS - SP convida para AUDIÊNCIA 

PÚBLICA, para tratar do PLC nº 19/2024 do Executivo, que “ Da nova redação ao 

“Inciso II” e ao “§ 3º” do artigo 47 da Lei Municipal nº 2.780, de 29 de dezembro de 

2011 que dispõe sobre o parcelamento do solo e urbanizações especiais do 

município de Cordeirópolis, suas normas disciplinadores e dá outras 

providências, e do PLC nº 20/2024 “Altera dispositivo da Lei Complementar nº 

177, de 29.12.2011 – Plano Diretor, com posteriores alterações, no seu Art. 9º e 

com inclusão dos parágrafos 13 e 14, com modificação de trecho da caixa viária 

Nº do processo de 
pagamento  

Descrição  Valor total  Empenho  

58402  
Aquisição de cestas 
básicas  

R$ 159.500,00  2520/24  

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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